
EMENDA N° 1 ao 
PROJETO DE LEI N° 50/2023 
ALTERA E INCLUI PARÁGRAFO AO ARTIGO 2° DA LEI 

N° 6.758, DE 22 DE AGOSTO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, CRIA O 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL, REVOGA A LEI N° 5.884, 

DE 25 DE AGOSTO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 1°. Inclui parágrafo único ao artigo 1° do Projeto de Lei 

em epígrafe, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. Ficam revogadas as alíneas "a", "b", "c", 

"d" e "e" do §2° do artigo 2° da Lei n.° 6.758, de 22 de agosto de 2019. 

VALDEMIR FREDERICO, 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA:  

A presente emenda tem como objetivo corrigir erros 

formais, revogando as alíneas do §2° do art. 2°, cujo conteúdo já está previsto no §3° 

de referido dispositivo legal. 


